
CAMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITACAO 

ORGAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitacdo: AQUISIÇÃO PARCELA DE COMBUSTIVEL (GASOLINA 

COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEICULOS OFICIAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO BARAUNA/PB. 

1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orgamento estimado, foram transcritos da 
respectiva consulta de mercado realizada. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de dados 
publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por 
meio da utilizagdo dos seguintes parémetros, adotados de forma combinada: composigdo de custos 
unitarios menores ou iguais 2 mediana do item correspondente no painel para consulta de pregos 
ou no banco de precos em saide disponfveis no Portal Nacional de Contratagdes Públicas - ENCP; 
e contratagdes similares feitas pela Administracdo Pública, em execugdo ou concluidas no período 
de um ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de 
precos, observado o indice de atualizacio de pregos correspondente. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratagdo, definidos por meio de parametros 
de aferigfio do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados 
de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referéncia comsiderado satisfatério. 
2.4.M8s que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: Fevereiro de 2026. 

[ cópIco DESCRIÇÃO DO ITEM TNIDADE | QUANTIDADE [P.ONITÁRIO | F. ToTAL 
T INQUISIGRO PARCELA DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) E 8800| 6,70] 58.960, 00] 

[PARA ABASTECTMENTO DOS VEfCULOS OFICIATS DACÂMARA 
jMUNZICIPAZL DE SAO BARAGNA/PB 

Total]  58.960,00] 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total ¢ equivalente a R$ 58.960,00. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATAGEO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, est4 abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 
do Contrato: 

Entrega: Imediata 
4,2.A vigéncia da presente contratação será determinada: até o final do exercicio financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposigdes do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo. 
4.3.0s pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado. 
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicagio, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente 
para as obrigagdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade: fndice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inmterregno minimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou n2o divulgacio do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importéncia calculada pela última variagdo conhecida, liguidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. 
4.7.Nas aferigdes finals, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigfio, o que vier a ser determinado pela 
legislagdo então em vigor. 
4.9.Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerfio novo indice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera 
ser realizado por simples apostila. 
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4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, 
quando for o caso, serd de até um més, contado da data do formecimento da documentação 
comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculavel, observadas as 
disposicdes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposicdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da sequinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

- PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

DIRETORIA ADMINISTRATIVO 
Diretor Administrativo 
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COMBUSÍIVÉL DE USO EXCLUSIVO 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
etgiurha AN 855 de 0311113031 

RAZO E CARTAQ DE CREDITO 
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